Lei n° 152


(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar).


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte le:


Art 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares para as seguintes verbas a abaixo discriminadas:

Exceção e Fiscalização Financeira   


8103 –  Impressos, livros e material de expediente 


14.000,00


8114 – Percentagem pela cobrança da Dívida Ativa

18.940,00

Educação Pública  



8330 – Professores habilitados




51.000,00

Serviços Industriais


8614 – Conservação do veiculo





31.818,00

Dívida Pública


8774 – Juros Diversos





62.406,00

Serviços de Utilidade Pública


8813 – Para serviços de rua praças e jardins



33.760,00


8821 – Operários do serviço de estradas e pontes 


183.705,00


8323 – combustíveis e lubrificação




54.741,50



8890 – Fiscal do Distrito de Cidade




15.400,00


8894 – Viagens de interesse de serviço



     500,00  
288.106,50


Encargos Diversos


8994 – Para aquisição de placas para ruas e praças e veículos
12.505,40


8994 – Despesas imprevistas





47.744,00 
  58.279,40




Total ........................................................................................ CR$ 524,549,90 


Art 2° - Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 08 de agosto de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

